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CiOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/I--UNDO ESTADUAL Dt] SAUDI]

l'TERMO ADITM i\O C()NTRATO N" 068/2023

- tNEXICIBtLIDADE t)l: LICt r AÇÀO N" 021/202.1

PROCESSO N'2OI]I/2023

I, D;\ T]ALIFICA Ão oa c<l:{'rn,t.tar\-t' t:

r. D.\ t.\I_tt'tc.\ .\o D,\ c'oN-l-Rl't',\ l),\

Fimra o presente TEIWIO ADITIVO. dccorrcntc do Contrato N'.0ó8/2023. rclrti! o ir

lh*EXlGlBlLlD^DE N".021/2021, cnr confortridadc cont a lci n" 866(r/91, coltt as altctaçt-rcs.

mcdianle.iustificativa anexa. cláusulas e condições abaixo dcscritas:

PRIMEIR;\ - D

O prcsente Termo Aditivo terr por objeto a rcvisão dos valores contratuâis, corn l'undrrltcltlo tto

artigo 65, inciso ll. alir.rea "rJ", c par'ágralb 5", da Lci n" 1i.666, dc 2l dc.junho dc 1993, enr r:tzão (la

supcrvcniência da Portaria GM/MS n" 16'17 <lc 27 dc outubro dc 2023 c Art. l5-Â tlr l,ci n"

14.13412022, que cstâbclcccll os critc|ios c procedilrcutos para o rcpassc da assistência lir)lnccil.lr

coltplcrncntar da Uniio dcstinlrrla ao cumprinrcrto r.io piso salarial nacioral dc cttlr"'rlttciros. li'ctticos c

auxilialcs dc cnlcrrnagcm c partciras. bcrtt colt':o da t,ei Estâdual n'9265 de 29 de goslo (le 202-l

quc aulolizou a abcrtuta de clutlitn adicional lo Orçanrcnto Fiscal c da Seguliclaclc Social tio listatlo tlc

i'l^! r\ugusio l:rrnco.1.l50 tenlro^dminislrrrri\odrSaúdcScn.rdorCilvllllRoch -PontoNovo 
^Írc{rltr 
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Sergipe para o exercício de 2023, até o valor do repasse financeiro efetuado pela União Irederal â tilulo
dc Assistência Financeira Corrplementar, para tins dc pagamcnto do piso nacional da crÍcrnragem.

CLi(T]SU I,A SEGUNDA DAS ALTERACÔES
En.r dccorrência do repasse da assistêlcia tilanccira complerleltar tla Uniào dcstinatla ro
cumprimento do piso salarial nacional dc cnl'cmrciros, tecnicos e auxiliares dc cntcrmagem e parteiras

o valor global do contrâto será acrescido em R$ 697.506,05 (seiscentos e novcnta c sete mil,
quinhentos e seis reais e cinco centavos), conforrne valores e relação de profissionais berrcficiários

constantes na base nacional do Ministerio da Saúde, passando assini de R$ 93.247.926,24 (noverta e

tr'ês milhôes, duzentos e quarcnta e sete mil. novecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos),

para R$ 93.945.,132,29 (noventâ e três milhõcs, noyecentos e quârentâ e cinco mil, quatrocentos e

tri[tn c dois rcâis c vintc e novc ccntavos).

Parágrafo único - o pagamento do encargo oriundo do reequilíbrio da equação ecolôrnico linanccira

do ajuste aqui tratado dar-se-á nos noldes do art. 2o, caput, da Lei Estadual n' 9.26512023.

A vigência do presente repasse da assistência financeira complement da União ficará adstrita ao

prazo estipulado pela Portaria GM/MS n' 1677 de 27 de outubro dc 2023 e Lei Estadual n" 9265 dc

29 (le âgosto de 2023, a sabcr', até 3l de dezerrbro de 2023.

CLÁUSULA OUARTA - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

O prcscntc Tcnno Aditivo obcdcccrá a scguintc classiÍicação orçanrentária abaixo:

COD, DÂ
I.]\ I D,\ DI'

CÓD.
OItÇA:\r E§* IÁnro CÓDIGO DA .\ÇÁO

ELEN{ENTO
DE

DESP!tSÁ

['oN't E
DE

t{ECLRSO

CO ],I P L E}I !] N'I'O
oRÇ\\,rENTÁRro

10,101 I0.10:.0006
l163 Cônlrriaçào de Sen iços
Lnboraroriâis, Ambulaloriais e

Hospitalares
I3.90.39 16í)5

Ficarr.r. desde já, ratificadas lodas as cláusulas e condições pactuadas anteriormente, que nÀo lblam

modiÍicados por este instrunlento.

E por se acharcm justos e corrbinados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual tcor

e li»rna ii \ista das testemunlras abaixo nominadas.
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JOS NIOREIR.A

CONTR.A'tAI)A

WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOIT
SLCRL IARIO DE ESTADU DA SÀI I)I,

CONTRATAN'IE

I Av.Augusto Franco,3.150- Centro Admíistrâtivo da Saúde Senador Cilvân Rocha - Ponlo Novo- Alacâiu ' SE CEP.,Í) 097-670
8122ó-8336/8327/8192

GOVE,RNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SA( DF FUNDO ESTADUAL DE SAUDI:

CLÁUSULA OUINTA _ DA RATIFICACÃO:

de 2021. I

A-



ERRATA
A presente ERRATA objetiva retificar a Cláusula Primeira e Terceira do presente aditivo, em

conformidade com o Parecer Jurídico Referencial: 604512023 -PGE.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão dos valores contrâtuais, com fundâmento no anigo

65, inciso Il, alínea "d", e parágrafo 5", da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, em razào da

superveniência da Portaria GM/MS n" 1611 de 27 de outubro de 2023 e Art. l5-A da Lei n"

14.43412022 que estabelece os critérios e procedirnentos para o repasse da assistência financeira

complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e pâfteirâs, bern como da Lei Estadual n" 9265 de 29 de agosto de 2023 qu.e

autorizou a abeÍura de crédito adicional no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de

Sergipe para o exercício de 2023. até o valor do repasse financeiro etàtuado pela União Federal a título
de Assistência Financeira Complementar. para fins de pagamento do piso nacional da enfermagem.

LEIA.SE:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem pol objeto a revisão dos valores contratuais, com fundamento no artigo
65, inciso II, alínea "d", e parágrafo 5', da Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, em razáo da

superverriência da Portaria GM/MS n' 1677 .le 26 de outubro de 2023 e Art. l5-A da Lei no

14.434/2022 que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras, bern como da Lei Estadual n'9265 de29 de agosto de 2023 que

autorizou a abertura de crédito adicional no Orçanrento Fiscal e da Seguridade Social do Estado de

Sergipe para o exercício de 2023, até o valor do repasse financeiro efetuado pela União Federal a título
de Assistência Financeira Complementar, para fins de pagamento do piso nacional da enfermagem.

ONDE SE LE:

CI,AI]SI]LA TERC F]IRA_DA VIGÊNCIA
A vigência do presente repasse da assistência financeira complementar da União ficará adstrita ao
prazo estipulado pela Portaria GM/MS n" 1677 de 27 de outubro de 2023 e Lei Estadual n 9265 de 29
de agosto de 2023, a saber, âte 3l de dezernbro de 2023.

LEIA.SE:

CLATISULA TERCEIRA - DA VIGENCI,A
A vigência do presente repasse da assistência financeira complementar da União ficará adstrita ao
prazo estipulado pela Portaria GM,MS n' 1677 .le 26 outubro de 2023 e Lei Estadual n' 9265 de

29 de agosto de 2023, a saber, até 3I de dezembro de 2

WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR
SECITETÁRIO DE EST'ADO DA SAÚDE

X Av.Augusto Franco, 3.150 - Centro AdmiIistralivo da Saúde Se»ador Gilvan Rocha - Ponto Novo- Aracaju - SE - CEP. 49.097.670
7 3226-8316/8327 /8392

ONDE SE LÊ:


